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QUADRO COMPARATIVO DE PROPOSTAS – QCP 
Data: 

04/03/2022 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Constitui objeto do presente contrato, sob regime de empreitada por 

preço unitário de US (unidade de serviço), a prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, em regime de sobreaviso, em redes e linhas de distribuição de energia elétrica, aéreas, 

primárias até 34,5 kV inclusive conexão e barramento de SE 34,5kV ou secundárias, conforme 

descrito na Especificação Técnica, Anexo do EDITAL. 

 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

EMPRESA 
DATA DA 

PROPOSTA 
VALIDADE 
PROPOSTA 

VALOR 
por US 

OBSERVAÇÕES 

CARLOS HENRIQUE SERPA 
ROCHA EIRELI  

01/03/2021 60 dias 49,37  

CONTRATO Nº 4600023864/2021   54,49 
Data de assinatura 
24/11/2021 

CONTRATO COPEL SGD 
4600020309 

  59,12 
Término do Contrato 
22/06/2022 

CONTRATO COPEL SGD 
4600020196 

  56,82 
Término do Contrato 
08/06/2022 

CONTRATO COPEL SGD 
4600018816 

  51,31 
Término do Contrato 
05/12/2022 

 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Comparando os preços dos contratos recentes da consorciada Copel 
que as empresas prestam o mesmo serviço, tem valor por Unidade de Serviço (US) superior conforme 
tabela acima. Desta forma, recomenda-se a continuidade da vigência do CONTRATO CECS Nº 
003/2019, por mais 12 meses com o valor da Unidade de Serviço (US) de R$ 49,37 (quarenta e nove 
reais e trinta e sete centavos). 

  

 
 

Responsável pela análise das propostas:  
 
assinado digitalmente     

______________________________    
Luiz Carlos Bubiniak 
Superintendente Adm. Financeiro 
Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 
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